
 
 
Reunião Ordinária Pública de 30.03.2015 

-- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

DO PORTO REALIZADA A 30 DE MARÇO DE 2015------------------------------------------- 

--ATA NÚMERO SEIS DE DOIS MIL E QUINZE------------------------------------------------- 

-- Aos trinta dias do mês de março do ano dois mil e quinze, no edifício dos Paços do 

Município e Sala das Sessões, reuniu a Câmara Municipal de Vila do Porto, em 

reunião ordinária pública sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Carlos 

Henrique Lopes Rodrigues, e estando presentes os Senhores Vereadores João 

Carlos Chaves Sousa Braga, Roberto Furtado Lima de Sousa, Ezequiel dos Santos 

Gaspar Pereira Araújo e Joana Pombo Sousa Tavares.----------------------------------------- 

-- A reunião foi secretariada por Nelson Filipe Pereira da Silveira, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira. ----------------------------------------------------------------------------- 

-- ABERTURA DE REUNIÃO--------------------------------------------------------------------------- 

-- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião 

às 09:30 horas, passando a Câmara a tratar dos assuntos constantes da ordem de 

trabalhos.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- APROVAÇÃO DE ATAS------------------------------------------------------------------------------ 

-- Foi presente para discussão e aprovação a ata n.º 5 de 2015 respeitante à reunião 

ordinária deste executivo, ocorrida no dia 16 de março, que posta a votação, foi 

aprovada por unanimidade.------------------------------------------------------------------------------ 

-- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA---------------------------------------------------------- 

-- SUBSTITUIÇÃO POR AUSÊNCIA: O Senhor Vereador Duarte Manuel Braga 

Moreira, ao abrigo do art.º 78.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, comunicou que 

pretende fazer-se substituir nas suas funções na reunião ordinária publica do dia 30 

de março de 2015, devido a compromissos na ALRA.------------------------------------------- 

-- Nesta conformidade e nos termos do nº 1 do art.º 79º da Lei supracitada foi 

substituído pelo cidadão imediatamente a seguir da ordem da respetiva lista, João 

Carlos Chaves Sousa Braga.---------------------------------------------------------------------------- 

-- ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL – VOTOS DE CONGRATULAÇÃO 

MELOA DE SANTA MARIA E LIONS CLUBE: Presentes para conhecimento da 

Câmara, os ofícios da Assembleia Legislativa Regional n.º ref.ª Proc.º 28.07/100/X e 

Proc.º 28.07/98; 27.07/84/X, datados de 24 e 23 de março de 2015, respetivamente, a 
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remeterem dois votos de congratulação: o primeiro sobre a Classificação IGP da 

meloa de Santa Maria e o segundo sobre o 25º aniversário do Lions Clube de Santa 

Maria.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento.--------------------------------------------------------------------- 

-- PERÍODO DA ORDEM DO DIA--------------------------------------------------------------------- 

-- ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO GRUPO DESPORTIVO GONÇALO 

VELHO: Presente para análise e eventual aprovação, proposta de concessão de 

apoio financeiro no ano de 2015 ao Grupo Desportivo Gonçalo Velho, com sede no 

concelho de Vila do Porto, formulada ao abrigo das Normas de Apoio à Atividade 

Desportiva (NAAD), e nos termos de contrato-programa a celebrar com esta entidade, 

documentos que se anexam à presente ata:-------------------------------------------------------- 

• GRUPO DESPORTIVO GONÇALO VELHO, no montante de 6.345,00 € (seis 

mil trezentos quarenta e cinco euros).----------------------------------------------------- 

-- A Câmara após análise, deliberou por unanimidade aprovar a atribuição do apoio 

financeiro proposto à entidade supra, ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos do contrato-programa a celebrar, 

que se dá concomitantemente como aprovado e segue anexo a esta ata, para os 

devidos efeitos.  -------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO LIONS CLUBE DE VILA DO PORTO - 

SANTA MARIA NO ANO DE 2015: Presente oficio n.º 17/2014/15 datado de 

1/12/2014, da entidade descrita em título, a remeter plano de atividades para o ano de 

2015 e a solicitar apoio financeiro para a sua concretização.----------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento, e deliberou por unanimidade aprovar a atribuição 

de apoio financeiro no montante de 18.000,00 € (dezoito mil euros) à entidade 

referida em título, ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, considerando a intervenção social e cultural que o Lions Clube 

desenvolve no concelho de Vila do Porto.----------------------------------------------------------- 

-- ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO CLUBE MOTARD DE SANTA MARIA 

NO ANO DE 2015: Presente ofício n.º 7/2015 datado de 2/2/2015, da entidade 

descrita em título, a remeter plano de atividades para o ano de 2015 e a solicitar 

apoio financeiro para a sua concretização.---------------------------------------------------------- 
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-- A Câmara tomou conhecimento, e deliberou por unanimidade aprovar a atribuição 

de apoio financeiro no montante de 3.600,00 € (três mil e seiscentos euros) ao Clube 

Motard de Santa Maria, ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, considerando a diversidade e interesse do seu plano de 

atividades, onde se incluem atividades de cariz humanitário.---------------------------------- 

-- Por fazer parte dos órgãos sociais do Clube Motard de Santa Maria, o Vereador 

Roberto Furtado Lima de Sousa não participou nesta votação, tendo-se ausentado da 

sala no momento em que foi discutida e aprovada.----------------------------------------------- 

-- COMISSÃO DE FESTAS DE SÃO PEDRO – PEDIDO DE APOIO: Presente carta 

datada de 20 de março de 2015, da entidade referida em título, a solicitar apoio 

financeiro para a Festa de São Pedro, que decorrerá de 3 a 5 de julho p.f.---------------- 

--A Câmara tomou conhecimento, e deliberou por unanimidade aprovar a atribuição 

de apoio financeiro no montante de 2.000,00 € (dois mil euros), ao abrigo da alínea u) 

do n.º 1 do artigo 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, considerando a 

importância que estas festividades assumem para a animação cultural e recreativa no 

concelho.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-- ASSOCIAÇÃO ESCRAVOS DA CADEINHA – APOIO NA DIVULGAÇÃO E 

PROMOÇÃO DO FESTIVAL SANTA MARIA BLUES 2015: Presente oficio ref.ª n.ª 

EC/11/2015 datado de 2015/3/10, da associação mencionada em titulo, com sede 

neste concelho, a solicitar apoio na divulgação do Festival Santa Maria Blues 2015, 

que se realiza nos idas 16, 17 e 18 de julho, nomeadamente através de:------------------ 

• Utilização da página do Município na revista YUZIN;---------------------------------- 

• Apoio para exibição de spot na RTP – Açores;------------------------------------------ 

-- A Câmara tomou conhecimento, e deliberou por unanimidade autorizar a utilização 

da página central do Município na agenda cultural YUZIN do mês de maio para 

divulgação do Festival Santa Maria Blues.----------------------------------------------------------- 

-- Por fazer parte dos órgãos sociais da Associação mencionada em epígrafe, a 

Vereadora Joana Pombo Sousa Tavares não participou nesta votação, tendo-se 

ausentado da sala no momento em que foi discutida e aprovada.---------------------------- 

-- PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE LIVRO “AÇORES A PÉ”: Presente para 

apreciação, missiva datada de 19 de fevereiro de 2015 da editora Companhia das 
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Ilhas, sedeada nas Lajes do Pico, a propor a aquisição de exemplares da obra 

referida em título, de Nuno Ferreira, por forma a viabilizar a sua edição.------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento, e deliberou por unanimidade adquirir 10 unidades 

do livro intitulado “Açores a pé”, pelo valor unitário de 16,00 €, assim que for 

publicado.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- NUCLEO SPORTINGUISTA MARIENSE – PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS: 

Presente missiva datada de 9 de fevereiro de 2015 da entidade referida em título, 

com sede neste concelho, representada por Rui Alexandre dos Reis Arruda, 

Presidente da Direção, a requerer isenção do pagamento da taxa de venda 

ambulante ou sazonal de bebidas e alimentos, por ocasião das seguintes 

Festividades do Concelho: Santo Cristo dos Milagres; São João; Festas 15 de Agosto; 

Rally de Santa Maria; Maré de Agosto.--------------------------------------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento, e deliberou por unanimidade deferir o presente 

requerimento.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-- OPERAÇÃO DE DESTAQUE: Presente um requerimento do Senhor Manuel 

Cabral dos Reis, residente nos Estados Unidos da América, representado pela sua 

procuradora senhora Cidália Maria Raposo Reis Figueiredo, residente no lugar 

denominado Golfeira, freguesia de São Pedro, concelho de Vila do Porto, no qual 

requer a aprovação do pedido de destaque de uma parcela de terreno, a realizar no 

prédio rústico inscrito na matriz predial sob o artigo 3207 e descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Vila do Porto sob o nº 824, sito no lugar dos Anjos, freguesia e 

concelho de Vila do Porto.-------------------------------------------------------------------------------- 

-- Tem parecer favorável do Eng.º João Costa.----------------------------------------------------- 

-- Tem parecer do Arq.º Paulo Macedo do seguinte teor:---------------------------------------- 

-- “ O local está inserido em Espaços Urbanos a Consolidar e a propriedade confina a 

nascente com caminho, que não se sabe se é privado, conforme consta na Certidão 

Permanente e a parcela a destacar tem uma edificação, cuja ampliação foi 

anteriormente viabilizada. Assim, nada temos a obstar ao destaque.”----------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento, e deliberou por unanimidade, deferir o presente 

requerimento, analisados os pareceres supramencionados.------------------------------------ 

-- PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE MONTAGEM DE NOVE 
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MÓDULOS PRÉ-FABRICADOS: Presente o despacho proferido pelo senhor 

Presidente da Câmara, em 25 de março de 2015, o qual se dá aqui inteiramente por 

reproduzido, anexando-se cópia à minuta desta ata, no qual vem submeter a parecer 

prévio vinculativo do órgão executivo, nos termos e para os efeitos do estabelecido 

nos nºs 6 e 12 do artigo 75º da Lei nº 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do 

Estado para 2015), a contratação da aquisição de serviços designada em epígrafe à 

empresa Grupo Vendap, S.A., pelo montante de 5.190,00 € (cinco mil cento e noventa 

euros), acrescido do IVA legal, ao abrigo do regime de ajuste direto simplificado.-------  

-- A Câmara após análise, deliberou, por unanimidade, emitir parecer prévio 

vinculativo favorável à contratação da prestação de serviços em causa, por se 

encontrarem reunidos os requisitos previstos no nº 6 do artigo 75º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015).------------------------------ 

-- PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA APOIO TÉCNICO E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 

PROCEDIMENTAIS CONCURSAIS DE RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA 

OCUPAÇÃO DE VÁRIOS POSTOS DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VILA DO 

PORTO, INCLUINDO O ACOMPANHAMENTO DE TODO O PROCEDIMENTO 

CONCURSAL: Presente o despacho proferido pelo senhor Presidente da Câmara, 

em 25 de março de 2015, o qual se dá aqui inteiramente por reproduzido, anexando-

se cópia à minuta desta ata, no qual vem submeter a parecer prévio vinculativo do 

órgão executivo, nos termos e para os efeitos do estabelecido nos nºs 6 e 12 do 

artigo 75º da Lei nº 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015), 

a contratação da prestação de serviços designada em epígrafe ao gabinete de MSAF 

– Morais Sarmento, Almeida Farinha & Associados, Sociedade de Advogados, RL., 

pelo valor de € 4 362,63, acrescido do IVA legal (à taxa atual de 18%), ao abrigo do 

regime de ajuste direto simplificado; ------------------------------------------------------------------ 

-- A Câmara após análise, deliberou, por unanimidade, emitir parecer prévio 

vinculativo favorável à contratação da prestação de serviços em causa, por se 

encontrarem reunidos os requisitos previstos no nº 6 do artigo 75º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015).------------------------------ 
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-- RESUMO DE TESOURARIA: Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 

29/3/2015 que apresenta um total de disponibilidades de 747.451,54 €, sendo de 

Operações Orçamentais 684.927,98 € e de Operações não Orçamentais de 

62.523,56 €.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento.--------------------------------------------------------------------- 

-- FUNDOS DISPONIVEIS: 110.630,44 €------------------------------------------------------------ 

-- A Câmara tomou conhecimento.--------------------------------------------------------------------- 

-- PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Após a ordem do dia, foi 

aberto o período de intervenção ao público, nos termos do nº 5 do artigo 84º da Lei nº 

169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, não se 

registando a comparência de quaisquer munícipes.---------------------------------------------- 

-- APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA-------------------------------------------------------------- 

-- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata em minuta a 

fim de produzir efeitos imediatos.----------------------------------------------------------------------- 

-- CONCLUSÃO DA ATA-------------------------------------------------------------------------------- 

--E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a 

reunião eram 11:00 horas, da qual se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo 

Senhor Presidente e por mim, Nelson Filipe Pereira da Silveira, que a secretariei.------ 

____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 


